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DESPACHO  No. 123/GMJ-D/12/2024

de  04  de  dezembro

Homologa  os  resultados  da  avaliação  da  fase  do  estágio
do  III  Curso  de  Formação  em  Registos  e  Notariado

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 44.º do
Decreto-Lei n.º 3/2012, de 15 de fevereiro, Regulamento da
Formação para Ingresso na Carreira de Conservador e Notário,
doravante designado abreviadamente RFICCN, compete ao
membro do Governo responsável pela área da Justiça
homologar os resultados da avaliação da fase do estágio do
curso de formação em registos e notariado;

Considerando que, através do ofício “Ref.ª 584/DGSRN/MJ/
X/2024”, datado de 21 de outubro, o Diretor Geral dos Serviços
de Registo e Notariado propôs a homologação dos resultados
da avaliação da fase do estágio do III Curso de Formação em
Registos e Notariado;

Considerando que o anúncio de abertura, datado de 7 de junho
de 2021, fixou em 40 o número de candidatos a admitir ao III
Curso de Formação em Registos e Notariado e estabeleceu 30
vagas a preencher, sendo que dos candidatos admitidos ao
referido curso 33 conservadores notários estagiários
concluíram a respetiva fase de estágio e obtiveram a avaliação
de aptos;

Tendo em conta que por Diploma Ministerial Conjunto n.º 68/
2024, de 27 de novembro, do membro do Governo responsável
pela área da Justiça e do membro do Governo responsável
pela área das Finanças, foi estabelecido o quadro de
conservadores e notários, prevendo-se um total de 56 lugares,
dos quais 20 se encontram preenchidos, sobrando, por isso,
36 vagas;

Considerando que o artigo 35.º do RFICCN permite o
aproveitamento da formação fixando a sua validade por seis
meses contados da data da publicação da lista de graduação;

O Ministro da Justiça, no uso da competência própria que lhe
conferem os artigos 8.º, n.º 1, e 18.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 46/
2023, de 28 de junho, Orgânica do IX Governo Constitucional,
e 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro,
Orgânica do Ministério da Justiça, e ao abrigo do disposto
35.º e artigo 44.º do RFICCN, decide:

1.   Homologar os resultados da avaliação da fase do estágio
do III Curso de Formação em Registos e Notariado;

2.   Ordenar a publicação, no Jornal da República, da lista de
ordenação final de ordenação anexa ao presente despacho,
que dele faz parte integrante.

Díli, 04 de dezembro de 2024.

O Ministro da Justiça,

___________________________________
Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai



Jornal da República

Sexta-Feira, 6 de Dezembro de 2024Série II, N.° 49 A                                                                   2

D
ili, 2 de outubro de 2024

D
r. A

gostinho G
onçalves Vieira

D
iretor G

eral dos Serviços de Registo e N
otariado


